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PORTARIA Nº 028/2026 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ. 

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR as servidoras públicas municipais abaixo relacionadas para comporem a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo nº 01/2026: 

 Cód. Servidor (a) Cargo 

I 21074 Bruna Rosa Naumes Educadora de CMEI 

II 4121 Carla Crislaine Gonçalves Professora 

III 4151 Monica Alice Alexander Professora 

 

Artigo 2º - O Processo Seletivo se dará para a contratação de Estagiários destinados a estudantes de nível 

superior na área de Pedagogia, Licenciatura Plena e Enfermagem, e também aos estudantes que estejam cursando 

o Ensino Médio com a finalidade de atuarem no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) e Escola 

Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira (Atuantes na área de Pedagogia e Licenciatura Plena), e nas 

demais repartições públicas. 

Artigo 3º - A Comissão terá as seguintes funções: 

I - Auxiliar na elaboração do Edital e divulgação do mesmo; 

II - Acompanhar o prazo do processo das inscrições; 

III - Coordenar as aplicações das provas na data designada; 

IV - Realizar a correção das provas aplicadas; 

V - Analisar eventuais recursos e encaminhá-los ao Prefeito para decisão; 

VI - Publicar os resultados preliminares e finais e dar prosseguimento às convocações. 

 

Artigo 4º - A Comissão será desconstituída após a finalização do Processo Seletivo do Estágio. 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santana do Itararé, 14 de janeiro de 2026. 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL  

  PREFEITO MUNICIPAL  


